
Município de Santa Maria do Oeste "J9
ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pcreira, no l0 - CEP.: 85.230400- Fone,/Fax: (042) 3644-1359

Santa Maria do Oeste, 11 de novembro de2025.

Ao
Setor de Licitações

Assunto: Aditivo de Prazo
Presão Eletrôni co N'3/2024

Veúo através deste solicitar aditivo de prazo em 60 dias para a referido
Pregão, devido a necessidade de continuidade dos serviços prestados a este
Município.

Sendo isto para o momento, agradeço o atendimento

JORGE MAR'TTNS DOS SANTOS
Secrelário Municipal de Habitação e Obras
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Santa Maria do Oeste, 06 de outubro de 2025.

Ao

Setor de Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

R. José de França Pereira, 20

Santa Maria do Oeste - PR.

Prezados,

Venho por meio deste, manifestar interesse em realizar aditivo de Prazo

referente ao Pregão Eletrônico 0312024, contrato 2612024 pelo prazo de

60 dias.

Sendo isto para o momento, aguardo deferimento

t§qõ.S\
F. AL IDA SANTOS MAT RIAS D CONSTRU çAO
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Pãra: Setor de Licitação

Rece bo o

Ha bitação e Obras, referente

Administrativo ne 02612024.

da Secretaria Municipal de

Ad itivo de pra zo do Contrato

requerimento

ao Pedido de

Assim o presente deverá tramitar:

1) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

2) Após retorne ao Gabinete para manifestação

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de outubro de 2025.

Atenciosamente

R DETGADO

Prefeito Municipal
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PARECER JURIDICO

[rata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOLICITAçÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretária Municipal de

Habitação e Obras, Sr. Jorge M. dos Santos, em data de í 1 de Novembro de 2025,

fls. 2í9, posteriormente as suas RAZÕES apresentadas, referente ao Processo

Licitatório no 0O712024, Pregão Eletrônico no 003/2024 e Contrato Administrativo no

02512024, pelas referidas Empresas, em fase de procedimento para a

"CONTRATAçÃO OC EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIçÁO DE PRANCHAS

E VTGAS DE MADEIRA DE EUCALTPTO PARÁ COTVSTRUçÃO E MANUTENçÃO

DE PONTES 
'VÁS 

D'YERSÁS LOCALIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR."

Ial solicitação protocolada pela Secretaria, em data de 1 1

de Novembro de 2025, conforme justificativas exaradas, e é realizada, considerando

e buscando a prestação de serviços públicos, onde o desencadeamento de um novo

procedimento somente dificultaria a continuidade dos serviços, e sendo que a

empresa supracitada já tem contrato dê contratação com a administração, e como

em sua justificativa que possui saldo remanescente ainda. Tal solicitação foi deferida

pelo Chefe do Executivo, em data de 10 de Outubro de 2025.

É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação

facultativa é un ato não vincula a Admi Pública ou osVO

melhor fundamentar suas dêcrsóes ouêssês

náo esráo vinculados a conclusâo
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O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogaçâo,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

comporta prorrogação, atendidos os reguisiúos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos eÍn suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pág.227. )

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execuçáo do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. E a aplicação da velha cláusula

rebus slc sÍanÍlbus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos náo cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 124, da Lei 14.1331202í, assim dispóe:"

Aft. 124.- Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguÍnÍes casos.' ,r- por acordo entre as parÍes: letra

'd"- para restabelecer o equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato em

caso de força maior, caso fortuib ou fato do príncipe ou em decoÍpencia de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em

qualquer caso, a repaftição objetiva de risco estabelecidd no contrato."

§



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESÍE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26
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Ficará aditivado conforme a Gláusula 9" (Nona), dos

Contratos no 02612024, fica prorrogado o pÍazo de vigência por 60 (sessenta) dias,

com início em 10 de outubro de 2025 e término em 09 de dezembro de 2025,

PERMANECENDO OS DEMAIS ITENS INALTERADOS.

Portanto, considerando a identificaçáo dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contÍnua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no an. 124, ll, d, da lei

141332021 .

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste ôrgão juridico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSAO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 2o Aditivo ao Contrato

Administrativo n" 02612024, com a Empresa L. F. ALMEIDA SANTOS MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO, desde que observadas às recomendaçÕes delineadas no

presente opinativo, com a publicação do extrato, no diário oficial do Município,

visando o atendimento do princípio da publicidade, permitindo a todos o exercício

democrático do controle e da fiscalização dos atos de gestão da res pública.

g
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÉSÍE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000't -26
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Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente juridico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natu reza eminentemente técnico-administrativas.

À consideração superior.

S.M.J. E o Parecer.

Santa Maria do Oest r, í 0 de Outubro de 2025
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Considerando as informações e pareceres contidos no

presente procedimento AUTORIZO o Segundo Termo de Aditivo Do Contrato

Administrativo n.e 026/2024, com base no Art. 124, ll, d da Lei 14.L33/2O27,

mediante as cláusulas e disposições seguintes:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de outubro de 2025.

DETGADO

Prefeito Municipal

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26

OESPACHO
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29 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 026/2024

De um lado, o MUNICíP|o DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/O00L-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

Identidade n.g 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.p 701.594.329-87, residente e
domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado t.F. ALMEIDA SANTOS MATERIAIS

DE CONSTRUçÃO, inscrita no CNPJ sob o Ne 41.707.981/OOO1-99, situado a Rua Verci

Grande, s/n, Centro, Município de Santa Maria do Oeste PR, neste ato representado
pelo Sr. LUIZ FERNANDO ALMEIDA, inscrito no CPF ne 119.030.869-06 e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATADA, Resolvem aditar o contrato original de acordo com

o disposto no Art. 124, ll, d, da Lei L4.L33l?O21, mediante as cláusulas e disposições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OEJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o orazo de vigência de que trata a Cláusula Nona Do Contrato Administrativo
Ne 026/2024.

CLÁUSU LA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a

Cláusula 9a, fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, com início em 10 de outubro de
2025 e término em 09 de dezembro 2025, mantendo-se inalterâdas as demais
d is posições co ntrat ua is.

CLÁUSUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato admlnistrativo celebrado em 12 de abril de 2024, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de

igualteor e forma.

Santa Maria do Oeste, 10 de outubro de 2025.

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal

Testemunhas

Andreia Kav ia k

RG:13.498.652-2
CPF:101.862.579-88

L. F. AI. EIDA SANTOS MATERIAIS

DE CONSTRUçÃO

Fer an do pes

RG:7.605.179-8

CPF: 03 3.183.689-03

FLs92í



24111 12025 , Oa:47 Prefeitura Munlcipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PÀRANÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAI, DE SÀNTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAO
2' TERlIIO ADITIVO CONTRÂTO ADMINISTRATIVO N." 026/?02,I

DC UM IAdO, O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,,
pessoa juridica de direito pirblico intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscÍito no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26, ncste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. oSCAR DELGADO. brasileiro, casado, ponador da
Cêdula de Identidade n.o 6.296.081-7. e inscrito no C.PÊ n.o
'701 .594.129-81 . residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara. nesta cidadg, e que aqui passa a dcnominar-se de

CONTRATA§-TE. e de out[o lado 1..F. ÂLMEIDA SANTOS
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ sob o N"
41.707.981/0001-99, situado a Rua Verci Crande. s/n. Centro,
Municipio de Santâ Mâriâ do Oeslê PR. neste ato representado pelo

Sr. LUIZ FERNANDO ALMEIDA. inscrito no CPF n' I I9.030.869-
06 e que aqui passâ a denominâr-se de CONTRATADA, Resolvem
aditar o Çontrato original de acordo com o disposto no Art. 124, ll. d,
da Lei 14.133/2021, mediante as cláusulâs e disposiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ , DO OBJETO: O presente Termo

Aditivo tem por objeto prorrogar o plêZg de vigêucia de que trata a

CIáusula Nona Do Conhato Administrâtivo N" 026/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA _ EÍLI&IALDL!.IGÊNSIÂ: O PTazo

de vigência de que trala a Cláusula y, fica prorrogado por 60
(sessenta) dias, com inicio em l0 de outubro de 2025 e término em
09 de dezembro 2025. mantendo-se inâlteradas as demâis disposições
conhatuais.

CLÁUSLTLA TERCEIRA: Permâneccm inalterâdas as demais
condições e cláusulas do contato administrativo celebrado em 12 de

abril de 2024, nâo modificadas por este instrumc[to. declârândo-sc
nesta oportunidade a ratificaçào das mesmas.

E poÍ estarem de acordo, os paÍicipes firmam o presente aditivo em
02 lduas) vias de igual teor e forma.
Santa Maria do Oeste, l0 de outubro de 2025.

r.t: 1t.t trD.t s{\Tos ,vlTERtAts DE

Tcstemunhâs

RG: I3.:198 ó52-l
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